
. 4

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
. ~ROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Praça Mauá, 7,13° andar- Centro - Rio de Janeiro - CEP 20.081-240

Te!.: (21) 2206.3207 - Fax.: (21) 2206.3206

NOTAlINPI/PROCIDICONS/N° 04-0 \03

Ref.: Processo nO 819653136 / 96 Em 28/02/2003

"."".'" I". , ~.-

,'o \<.

• .' '" 1:' I I•. ~.- ;"t

EMENT A:.ADMINISTRA TIVO -
PEDIDO DE REGISTRO DE-
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rr",';., ... apl'icação, .no caso, ,do Parecer~PHOC/DIÇONS n.o 042/00, cogitando, ~jl")da,'}r" ;.;.
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2. Trata-se de circunstân'êié:f ern,'quê,a parte, quando do depósito ddpedido de'
marca, apresentou guia. d.e recolhimento de complementação da taxa de

(),','dépósit6i"cóm: ,autêntitaçã~<;éfetU'ada'::porrneio dê carimbo ,é;,~nbtações.
'. manuscritas ( fls.3) .. ',. ,,' 1 •.•. , : "";;,' '. '" '

:3~ De p'fonto;'''parece-nie ,que;· ocaso em tela não corresponde à hipótese
versada no dito parecer, eis que naquele ·aludido pronunciamento o ilustre
parecerista deixou claro, desde o início, que ali se tratava de caso em que

li ••• a exigência, visando a complementação de um recolhimento, somente é
possível quando um pagamento a menor tiver sido realizado. ( ...)
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:'5: .Então •...esclárecendoobjetivamente a .inda·gaçãp ,apresentada: el1tendo.,
salvo rnelhor ::juízd, que ~e(ia'Hcito. no caso; exigir qu~ a parte oubem .,

,•.,". 'l.;' ::esclareça ~',efétivid~dEf daaúte~ticação' da dita gyi~,cqmpl!3r:n~ntar. r~alizâd'a'
,,'/' ,;:" .i •. 'i estrâhhamerité,,:por ·,rtfeio ae·'tcàrimbo '+anotaçõesmanÜscritas, ou; entãb, ..

·,i;~,>"; ., .. '{"reàlizé:ô pagatlíentêY/"adiêiÓríal r devido; eisq~e.·~iversamente .da·quelà·
r"'i \ ." , 4

e "hipótese ,do parecer, àqui' houve~inicialmente. um pagamento. a 'menor, que
"necessitava ser completado: .
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;," .. ··.r6.·:·iÓ·utrd~S1ln..;~iia':~áf~álihãdé;~hã::~Ue·'·~:e~drt,i·ti;'que'f~lh·as·~ã(Çé6·rdqLê·k~'~·,; rios' -,'
"",:1 ,~. (",éhiimaôõs ~r:SlsTEMASdós,'~bancos.~quando se tornam inoperàntés. o~·, ,
,!!-.-A....···j..~;.'y.\.;,:.~..k;'..··.~> te.'rm.''i'Âais;.''''.ae~.,.r·60.·m·p.ut~Çã.o.·';..d.a. S.'\.á.'g·'.e.ncias..',,·,0 que :.nOL.· vezes,obr ...iga..qu.,.e.. ,os;;i.....".'. '..~.J- ', ' _ " '.__ ''_'."''',_", .-'-,1 . "-' _,.',-~ r, ..,-;,:,~.•· __·I~.!,.. ~.. \':;.:"<.\;.:~-·;'·,o;'I;L.:.,·;?~.,"~j·?;'-'.I'":.

i->'.~;.:5';:~fci;"'t·)\''l;. i.ifúnciohários.';.çertifiq \:iemr'â$l~Op'erâç9~~~~ançáriél§ ".iR9f;;·m~'9Ú/d~:~§lr;19!~9Pr:l?'i.~'· o'

';',;,'., manuscritas, o que.pode ter sido,.;aqui .,9CélSO"f,~té porque:, inclusive" o ',l \, :.,'1,:\.,

. f; ''''''.'.1'", "depósito'" foi, ,providenciado .pessoqlmente por um dos sócios, como se;., ... N<,. ,,'
;", ,,: 'obsérVá'dos documentosde fls. 01 e 07/11 dos autos. '," ... ' " .
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No caso de pagamento através de guias de recolhimento. com autenticação
bancária falsificada, temos a intenção da simulação de um pagamento. Em
verdade. uma vez constatada a fraude, evidencia-se que pagamento algum
foi feito.' razão pela qual não há como se falar em complementação."

4. Vê-se. portanto, que no caso em tela. diferentemente da hipótese do parecer
transcrito. ·houve um pagamento inicial, e somente na sua complementação é

. que se' detéctou que a guia do valor complementar não recebeu· a
autenticação nos moldes habitualmente utilizados.
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7. Por conclusão. creio não ser adequ~da a automática aplicação, no presente
'l'''', .;, '\~"casój' daquel~entendimentop.drástiço:que, partindqda preslmçãq q!3m~,"f.~,;· .

, .< (' , . " àqÜi conside(a~ria' à'çomprovação- do pagamento comá revestida'Cié intériçao" ,'"
fiaudu~~a ..

, ~.

, É o parecer, que submeto à consideração superior.

I

__________ J



,'"

~,j.'
-~

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá. 7. 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 819653136 Em 06/03/2003

,

Vem a esta chefia para conhecimento
NOTA/INPI/PROC/OICONS/n° 040/2003.

e decisão, a

Visto; passo ame pronunciar.

:lnicialrnente, . anoto entendimento de que a inteligência do
( 'P ARECER/I1\JPIIPRÓC/DICONS/n°·042,/00, alcariça a~hipótese verificada nos
'\,.. pres,en~e~au.~6s:"l?prq~~f,lto~·se,cuida, àqui,ide idêntica'sitUação d.~àpres~ntação .

l ç . ...:.. , ..•' ,,'-, .,. : .._.~).~.'.',. "> ;J.. ,.",'-" ~'.. ,.'F"," '.". t', ,._. '.:,,0,:" i".' ..••t.'; ~".'_~j. ".'d~,~','.~_.,) ", :.:,'1"'~'·:';,;.'" ·~,""'~!:':':I:...~~, ;~'.", ' ~,;,_••.."

. i~'·· .:\" de ,guia. bal.1ç:á~i~t:\<?tJ'de:)íã,<?:.sei' teI" ,a confi~màç.~â:~do·:;,·~o.T~~sPP}1derite:
.. , ",':'. -recolhilnento àb.:'erâl~i'(j,',do·yàlor'referente aoserViço.º'La~itàrqu.ia::":;""i'i"!:;
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" \ .....Ne.ssér\paSso,.:estou ~,i1i que se deva obs~ryar: ,la, mesma conduta
., ,,' tetol11endada. h<? refetido' :Parecer;: 'de forma que' seja desconsiderado, aquele

, <aib:\ehl'i:tyúéi's·~".iBüse6'li,:àar-;';2{ÜJ1prhri'ent6'ã, eX'igêhciatd'6i~CoiYfpn~ÚntintáçaO'de.
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, , À consideração do senhor procurador-geral.

• -',' -# •• ~I'.
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}Y. - ~~c/ 'Mauro ré Maia' )
, Procurador Federal

Chefe da Divisão de Consultoria
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